
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL

 Gabinete de Atendimento ao Munícipe

ADESÃO À FATURA ELETRÓNICA

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal

CONSUMIDOR

Nome:

Morada:

Código Postal:

NIF/NIPC:

Contacto: E-mail

Área: Nº Consumidor:

PEDIDO

Venho pelo presente aderir à Fatura Eletrónica, a qual deverá ser enviada mensalmente via eletrónica para

E-Mail:

segundo os termos e condições de adesão e utilização, que me foram apresentados no momento da adesão.

Pede deferimento,

Validei a conformidade da assinatura de acordo com o docu-
mento de identificação

O Requerente

(Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo se o

mesmo não souber ou puder assinar)
(O Funcionário)

Termos de adesão à fatura eletrónica

A fatura eletrónica não envolve qualquer custo e pode cancelar o envio eletrónico da mesma a qualquer momento e solicitar o

envio de fatura em papel.

A fatura eletrónica é certificada, tem validade fiscal e serve de recibo após boa cobrança.

Ao aderir à fatura eletrónica compromete-se a comunicar qualquer alteração ocorrida no endereço de correio eletrónico que

indicou no momento da adesão e a manter a sua caixa de correio eletrónico em condições para a correta receção das faturas.

O Município poderá suspender ou fazer cessar o acesso à fatura eletrónica no caso de impossibilidade de entrega da mesma

na caixa de correio referente ao endereço eletrónico indicada pelo consumidor.

Largo de Camões
3660-436 São Pedro do Sul

NIF 506 785 815

Telef (+351) 232 720 140
 Fax  (+351) 232 723 406

www.cm-spsul.pt
geral@cm-spsul.pt
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